




























ATA 992
Assembleia Geral Ordinária II - 2025

A Junior Chamber International - JCI Espumoso, sociedade civil de direito privado, com sede na 
cidade de Espumoso/RS, inscrita no CNPJ 89.657.456/0001-32, aos vinte e dois dias do mês de 
setembro  de 2025,  na  sala  da  JCI  Espumoso,  Rua Vasco da  Gama,  S/N,  Bairro  Jardim dos 
Coqueiros – Espumoso/RS, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária II, no formato presencial. A 
primeira convocação ocorreu às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, com um membro, sem 
quórum  legal.  A  segunda  convocação  ocorreu  às  19  (dezenove)  horas,  sendo  iniciada  a 
Assembleia com 10 membros votantes. 01) Abertura: A Presidente Local 2025, Letícia Amorim 
Schmidt, deu boas vindas a todos os presentes, e convocou a Secretária Érica Jaine Silveira da  
Costa para fazer a leitura do edital de convocação. 02) Carta de Princípios: Foi recitada a carta 
de princípios pela companheira  Letícia Amorim, presidente local,  e pelos membros presentes. 
03) Verificação do Quórum Legal: A Presidente Local verificou o Quórum Legal, contabilizando 
um  membro  em  primeira  convocação  e  10  membros  em  segunda  convocação,  tornando 
possível  o  início  desta  Assembleia.  04)  Indicação  e  Eleição  do  Presidente  Local  2027: A 
Presidente  Local  convidou  o  candidato  para  Presidente  Local  2027,  companheiro  Cássio 
Guilherme  Capitanio  para  realizar  sua  apresentação  e  plano  de  gestão  aos  demais 
companheiros. Esplanadas suas motivações pessoais e propostas de trabalho para o ano de 
2027.  Em seguida, a Presidente Local colocou a candidatura em discussão, inscrevendo-se os 
companheiros: Roberta, Marcos, Caio e Renan, foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade.  05.  Indicação  e  Ratificação  do  Conselho  Diretor  e  Diretorias  para  2026:  O 
companheiro Renan Machado da Silva, eleito como Presidente Local para o ano de 2026 (dois  
mil e vinte e seis), em Assembleia Geral II de 2025 (dois mil e vinte e cinco), fazendo uso das  
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, apresentou nesta AGO a composição do Conselho 
Diretor que conduzirá o plano de trabalho para o ano subsequente, sendo composto pelos 
companheiros e cargos: CONSELHO DIRETOR: RENAN MACHADO DA SILVA – Presidente Local; 
CAIO HENRIQUE ROSS – Assessor Legal e Diretor de Negócios e Empreendedorismo; LETÍCIA 
AMORIM SCHMIDT – Imediato Passada Presidente e Diretora de Internacionalismo; RAFAELA 
PEREIRA  DE  OLIVEIRA  –  Tesoureira;  ROBERTA  MERLIN  BERTOLINI–  Secretária;  CÁSSIO 
GUILHERME CAPITÂNIO – Presidente Subsequente 2027 e Diretor de Crescimento. Também 
neste  momento,  a  Presidente  Subsequente  apresentou  a  estrutura  de  Diretorias  que  irão 
coordenar projetos e atividades do plano de trabalho da Organização Local, sendo composto 
pelos  companheiros  e  cargos:  DIRETORIAS: DIRETOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INDIVIDUAL: 
Cássio  Guilherme  Capitanio,  que  engloba  Crescimento,  Arrecadação,  Escola  de  Líderes, 
Marketing  e  Prêmio  de  Concursos  Internos;  DIRETORA  DE  IMPACTO  COMUNITÁRIO:  Karen 
Izadora Rodrigues, que possui Oratória nas Escolas, JCI do Bem, Natal do Bem, Dia dos Avós, 
Cultural/Social.  DIRETOR  DE  NEGÓCIOS  E  EMPREENDEDORISMO:  Caio  Henrique  Roos. 
INTERNACIONALISMO:  Letícia  Amorim  Schmidt.  06.  Retificação  do  Conselho  Fiscal  para  o 
triênio  2024,  2025  e  2026: Seguindo  a  ordem  do  dia,  conforme  o  Estatuto  Social  desta 
Organização, realizou-se a retificação do conselho fiscal, fiscalizando e emitindo parecer sobre 
os  movimentos  financeiros  dos  anos  de  2025,  2026  e  2027.  Foram  apresentados  como 
conselheiros fiscais os companheiros: DANIEL MISSIO, MARCOS EDUARDO BERTOL, TAUANA DE 
FÁTIMA ALMEIDA E SILVA. Sendo designado o companheiro Daniel Missio como Presidente do 
Conselho Fiscal,  o  companheiro Marcos  Eduardo Bertol  como Secretário  e a   companheira 
Tauana  de  Fátima  Almeida  e  Silva  como  membro  do  Conselho  Fiscal.  Os  membros  foram 
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aprovados  por  unanimidade.  07)  Retificação  do  Orçamento  para  2025:  O Companheiro 
tesoureiro Caio  Henrique  Ross  inicialmente falou  sobre o orçamento do ER fazer  parte  do 
Orçamento da Organização Local. Ele mostrou uma retificação que alterou o orçamento de uma 
maneira positiva, anteriormente, era marcado como uma despesa, após, se tornou uma receita, 
considerando o valor total. As receitas estimadas eram:  R$ 80.900,00, total de despesas eram: 
R$70.000.  Porém,  as  receitas  e despesas  sofreram alterações  na  realidade,  pois  a  saída de 
R$5.000 se  transformou no saldo de R$2.740,00 positivo.  Foi  colocada em discussão e  em 
seguida votação, sendo aprovada por unanimidade. 0.8) Moção Privilegiada: A companheira 
Roberta solicitou questão de ordem para que fosse reaberto o item 5, pois conforme o artigo  
11.2,  II  do  Estatuto  da  JCI  Espumoso,  é  atribuição  da  Assembleia  Geral  eleger  e  votar  o 
Conselho  Diretor.  A  moção  foi  secundada  pelo  companheiro  Marcos.  O  assessor  legal 
restabeleceu o quórum, havendo 12 membros com uma aspirante e 10 potenciais de voto. A 
presidente local abriu para votação do Conselho Diretor 2026 sendo unanimemente aprovado. 
Logo  após,  foi  colocado  em  discussão  e  votação  o  Conselho  Fiscal,  sendo  aprovado  por 
unanimidade.  08) Palavra Livre: Inscreveram-se os companheiros Cássio Guilherme Capitanio, 
Marcos Eduardo Bertol, Roberta Merlin Bertolini, Karen Izadora Rodrigues e Mateus Vinicius 
Passinato.  09)  Palavra  da  Presidente: A  presidente  Letícia  falou  sobre  a  sua  atuação  nos 
próximos anos, parabenizou o companheiro Renan pelo novo formato de diretorias. Também 
parabenizou o companheiro Cássio pela candidatura à presidência em 2027, encerrou falando 
que a confiança foi a maior virtude desenvolvida este ano.   10) Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, encerro a presente ata assinada por mim, Secretária e pela Presidente Local.

_______________________________
Érica Jaine Silveira da Costa

Secretária 2025

_______________________________
Letícia Amorim Schmidt

Presidente Local 2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
89.657.456/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/11/1981

 
NOME EMPRESARIAL
JCI ESPUMOSO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORGANIZACAO LOCAL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R D PEDRO I

NÚMERO
05

COMPLEMENTO
SALA 1

 
CEP
99.400-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ESPUMOSO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(54) 9981-3816

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/05/2026 às 11:09:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

89.657.456/0001-32

NOME EMPRESARIAL:

JCI ESPUMOSO

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RENAN MACHADO DA SILVA

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 11/05/2026 às 11:09 (data e hora de Brasília).

11/05/26, 11:09 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JCI ESPUMOSO
CNPJ: 89.657.456/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:55 do dia 28/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/11/2026.
Código de controle da certidão: B8D9.9C61.1BC7.2C8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 89.657.456/

Certificamos que, aos 11 dias do mês de MAIO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: 
a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, 

solicite documento de identificação.
c) No caso de CNPJ, a presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto 

pelos 8 primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade 
fiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual-Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 9/7/2026

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 40369713
Autenticação: 50828393

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ESPUMOSO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE Nº 16643/2026

Nome:
JCI - FEDERAÇÃO MUNDIAL DE JOVENS LÍDERES E 
EMPREENDEDORES - JCI - ESPUMOSO/RS

Endereço: RUA DOM PEDRO I Número: 05

Complemento: Sala 1 Bairro: CENTRO

Cidade: Espumoso CEP: 99400-000

CNPJ/CPF: 89.657.456/0001-32 UF: RS

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e para os devidos fins que, revendo o 

banco de dados desta Prefeitura Municipal, nele constatei que JCI - FEDERAÇÃO 

MUNDIAL DE JOVENS LÍDERES E EMPREENDEDORES - JCI - ESPUMOSO/RS, NADA 

DEVE até a presente data à Fazenda Municipal.

RESSALVO o Direito à Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

apurados posteriormente, de responsabilidade do contribuinte acima identificado.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço: sim.digifred.net.br/espumoso

Publicada dia 09/06/2026 às 13:50 horas.

A validade da presente Certidão é até 09/07/2026.

Código de Verificação: EKK8-IELF.

Certidão emitida gratuitamente.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 89.657.456/0001-32
Razão

social: JCI ESPUMOSO

Endereço: RUA D PEDRO I 05 SALA 1/ CENTRO / ESPUMOSO / RS / 99400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/05/2026 a 19/06/2026

Certificação Número: 2026052122170572273550

Informação obtida em 09/06/2026 13:51:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/06/26, 13:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JCI ESPUMOSO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 89.657.456/0001-32
Certidão nº: 53444646/2026
Expedição: 09/06/2026, às 13:52:36
Validade: 06/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JCI ESPUMOSO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 89.657.456/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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